
•••.LEI Nt 861 -

DISPO! SOBRE REAJUSTE NOS VENCIMENTOS DOS mICOS
E SUP~VISOR DO SERVIço DE SAtIDE E ASSIST~NCIA •
SOCIAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAt, por seus representantes aprovou e eu '

PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Leie

Art. IR - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a rea.1izar reGI-
juste nos venoimentos dos M'dicos e Supervisor do Serviço de Saúde e Assis-
tênoia Social, passando a perceberem a importânoia de Cr$-31.220.00(Trinta'
e um mi~, duzentos e vinte cruzeiros), mensais, a partir d 01 d Agosto d
1990. com reajuste nas mesmas é~ocas e mesmos índic s stabe1 cidoa para •
os demais Se~dorés·MUnicipais.

- /IArt.II9 - Revogam-se as disposiçoes em contrario entrando esta Lei em
vigor na data 4e sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
Agosto de 1990.

MANDO, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhecimento e exe-

cução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente '

como nela se oontém.
Miraí(MB). 17 de Agosto de 1990.
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